
 

 
 
 
  
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROFESSORES PARA ATENDER NECESSIDADES TEMPORÁRIAS 

DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO 
 

ANEXO VI A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 006/2024-SEDUC/CE, DE 03 DE JANEIRO DE 
2024 

 
Portaria Nº 01/ 2024- EEMTI ANTONIO SABINO GUERRA 

 
 

O Diretor Escolar da E.E.M.T.I ANTONIO SABINO GUERRA, INEP:23050055, no uso de suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO carências existentes no quadro da unidade escolar, bem 
como o disposto no Edital Nº 006/2022 – SEDUC/CE, de 03 de janeiro de 2024 RESOLVE: 
 
Art. 1º Disciplinar Seleção Pública de professores para atender necessidades temporárias das 
escolas da rede pública estadual de ensino, na forma do Edital Nº 006/2022. 
 
Art. 2º As carências existentes na EEMTI ANTONIO SABINO GUERRA são as constantes na tabela 
abaixo: 
 

OFERTA/TURMA DISCIPLINA/COMPONENTE 
CURRICULAR 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

1ª SÉRIE A ARTES 1 h 

BIOLOGIA 1 h 

EDUCAÇÃO FÍSICA 1 h 

FILOSOFIA 1 h 

FÍSICA 1 h 

GEOGRAFIA 2 hs 

HISTÓRIA 2 hs 

LÍNGUA ESTRAGENIRA 
(INGLÊS) 

1 h 

LÍNGUA PORTUGUESA 3 hs 

MATEMÁTICA  3 hs 

QUÍMICA  1 hs 

SOCIOLOGIA  1 h 

APROF. EM LING. 
PORTUGEUSA 

2 hs 

APROF. EM MATEMÁTICA 2 hs 



CULTURA DIGITAL- 
LETRAMENTO DIGITAL 

2 h  

ESTUDO ORIENTADO  2 hs 

FORMAÇÃO PARA A 
CIDADANIA E DESENVOLV. DE 
COMP. SOCIOEMOCIONAIS  

1 h 

 LÍNGUA ESTRANGEIRA 
( ESPANHOL) 

2 h 

NÚCELO TRABALHO, 
PESQUISA E DEMAIS 
PRÁTICAS SOCIAIS . 

4 hs 

PROJETO INTEGRADOR 2 HS 

1ª SÉRIE B 
 
 

ARTES 1 h 

BIOLOGIA 1 h 

EDUCAÇÃO FÍSICA 1 h 

FILOSOFIA 1 h 

FÍSICA 1 h 

GEOGRAFIA 2 hs 

HISTÓRIA 2 hs 

LÍNGUA 
ESTRAGENHEIRA(INGLÊS) 

1 h 

LÍNGUA PORTUGUESA 3 hs 

MATEMÁTICA  3 hs 

QUÍMICA  1 hs 

SOCIOLOGIA  1 h 

APROF. EM LING. 
PORTUGUESA 

2 hs 

APROF. EM MATEMÁTICA 2 hs 

CULTURA DIGITAL- 
LETRAMENTO DIGITAL 

2 h  

ESTUDO ORIENTADO  2 hs 

FORMAÇÃO PARA A 
CIDADANIA E DESENVOLV. DE 
COMP. SOCIOEMOCIONAIS  

1 h 

LÍNGUA ESTRANGEIRA 
( ESPANHOL) 

2 hs 



 NÚCELO TRABALHO, 
PESQUISA E DEMAIS 
PRÁTICAS SOCIAIS. 

4 hs 

PROJETO INTEGRADOR 2 hs 

2º SÉRIE ARTES 1 h 

BIOLOGIA 1h 

EDUCAÇÃO FÍSICA 1h 

FILOSOFIA 1 h 

FÍSICA 1h 

GEOGRAFIA 2 hs 

HISTÓRIA 2 hs 

LÍNGUA 
ESTRAGENIRA(INGLÊS) 

1 h 

LÍNGUA PORTUGUESA 3 hs 

MATEMÁTICA  3 hs 

QUÍMICA  1 hs 

SOCIOLOGIA  1 h 

APROF. EM LING. 
PORTUGEUSA 

2 hs 

APROF. EM MATEMÁTICA 2 hs 

ESTUDO ORIENTADO  2 hs 

FORMAÇÃO PARA A 
CIDADANIA E DESENVOLV. DE 
COMP. SOCIOEMOCIONAIS  

1h 

LÍNGUA ESTRANGEIRA 
(ESPANHOL ) 

2 hs 

NÚCELO TRABALHO, 
PESQUISA E DEMAIS 
PRÁTICAS SOCIAIS . 

4 hs 

PROJETO INTEGRADOR  2 hs 

3ª SÉRIE DIURNO BIOLOGIA 1 h 

 EDUCAÇÃO FÍSICA  1 h 

 FILOSOFIA 1 h 

 FÍSICA 1 h 



 GEOGRAFIA 1 h 

 HISTÓRIA 2 hs 

 LÍNGUA PORTUGUESA  4 hs 

 MATEMÁTICA 5 hs 

 QUÍMICA 1 hs 

 SOCIOLOGIA 1 hs 

 FORMAÇÃO PARA A 
CIDADANIA E DESENVOLV. DE 
COMP. SOCIOEMOCIONAIS 

1 hs 

 LÍNGUA ESTRANGEIRA 
(ESPANHOL)  

1 hs 

 REDAÇÃO 1 h 

3ª SÉRIE NOTURNO BIOLOGIA 1 hs 

EDUCAÇÃO FÍSICA  1 hs 

FILOSOFIA 1 h 

FÍSICA 1 h 

GEOGRAFIA 2 hs 

HISTÓRIA 2 hs 

LÍNGUA PORTUGUESA  3 hs 

MATEMÁTICA 4 hs 

QUÍMICA 1 h 

SOCIOLOGIA 1 h 

FORMAÇÃO PARA A 
CIDADANIA E DESENVOLV. DE 
COMP. SOCIOEMOCIONAIS 

1 h 

LÍNGUA ESTRANGEIRA 
(ESPANHOL)  

1h 

REDAÇÃO 1 h 

 
Art. 3º Para execução da seleção normatizada por esta Portaria, ficam designados, conforme o item 
2.3 e 5.2.2 do Edital Nº 006/2022, os seguintes componentes da Comissão Escolar: 

●  MARIA ELIANE DE LIMA DIAS 

●  ANTONIA CAMILA INÁCIO DA SILVA  

● TÂNIA DE FÁTIMA MARTINS CALIXTO  
 
Art. 4º Ficam designados, para a Banca de análise do Plano de Aula conforme o item 2.3 e 5.2.2 do 
Edital Nº 006/2022, os seguintes componentes: 

●  MARIA ELIANE DE LIMA DIAS 



●  ANTONIA CAMILA INÁCIO DA SILVA  

● TÂNIA DE FÁTIMA MARTINS CALIXTO  

● VERBENA MARTINS 
 
 

Art. 5º As inscrições da Seleção em questão serão realizadas de forma REMOTA através do 
endereço de email: (eemtisabinoguerra@gmail.com). 
Art. 6º Para cada disciplina listada no art. 2º, ficam definidos os seguintes temas e os conteúdos 
para elaboração do Plano de Aula: 
 

DISCIPLINA/COMPONENTE 
CURRICULAR 

CONTEÚDO 

LÍNGUA PORTUGUESA FUNÇÕES DE LINGUAGEM 

LÍNGUA ESTRANGEIRA (ESPANHOL) ESTATÉGIA DE ANÁLISE TEXTUAL DE 
TEXTOS EM ESPANHOL PARA O ENEM 

REDAÇÃO TEXTO DISSERTATIVO-ARGUMENTATIVO 

LÍNGUA INGLESA MODAL VERBS  CAN,COULD,SHOULD, MUST, 
HAVE, MAY). 

EDUCAÇÃO FÍSICA PRÁTICAS CORPORAIS 

ARTE SEMANA DE ARTE MODERNA 

HISTÓRIA PRÉ HISTÓRIA 

GEOGRAFIA ESPAÇO GEOGRÁFICO 

FILOSOFIA MITO E FILOSOFIA 

SOCIOLOGIA PROCESSO DE SOCIALIZAÇÃO 

QUÍMICA ALIMENTOS E FUNÇÕES ORGÂNICAS 

FÍSICA MOVIMENTO RETILÍNEIO UNIFORMAMENTE 
VARIADO  

BIOLOGIA ANATOMIA E FISIOLOGIAS HUMANAS 

NTTPS PROTAGONISMO JUVENIL E COMUNICAÇÃO 
CIDADÃ 

LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE 
INFORMÁTICA 

O USO RESPONSÁVEL DA TIC`S EM SALA DE 
AULA 

 
Art. 7º O cronograma de atividades será desenvolvido conforme tabela abaixo: 
 

ATIVIDADE DATA/HORÁRIO 

Inscrição para Seleção Pública de 
Professores 

04 a 08 de janeiro de 2024 

Resultado da Solicitação de Inscrição 09 de janeiro de 2014 até 16 h 



Resposta aos recursos de indeferimento de 
inscrição 

10 de janeiro de 2024 até as 16 h 

Apresentação do Plano de Aula 

• Formato Remoto  

• O agendamento do horário e link 
(meet) será enviado para o Email 
informado pelo candidato (a) na ficha 
de inscrição.  

11 e 12 de janeiro de 2024 

Resultado da Primeira Etapa 15 de janeiro de 2024 

Análise de Currículos 15 de janeiro de 2024 

Resultado Preliminar da Seleção 16 de janeiro de 2024 

Recursos ao Resultado Preliminar 17 de janeiro de 2024 

Resultado Final da Seleção 18 de janeiro de 2024 

Atendimento aos aprovados para 
lotação/contratação 

18 de janeiro de 2024 

 
Art. 8º Os recursos previstos no item 11 do Edital nº 006/2024 serão recebidos de forma remota 
por meio do email da escola (eemtisabinoguerra@gmail.com) conforme cronograma 
mencionado no artigo 7°. 
Art. 9º Finda a Seleção e divulgado seu resultado final, a Escola, conforme cronograma acima, 
receberá os aprovados na Seleção para encaminhamento da contratação temporária e lotação nas 
carências mencionadas. 
 
Art. 10º Casos omissos serão resolvidos pela Comissão em conjunto com o Núcleo Gestor da 
Escola, ouvidas a Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação ou a 
Superintendência das Escolas de Fortaleza - CREDE/SEFOR, bem como a Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas - COGEP/SEDUC. 
 
Art. 11º Esta Portaria entra vigor nesta data, com efeitos vigentes até a data divulgação do Resultado 
Final da Seleção Pública em questão, conforme art. 6º 
 

                   
 

Itatira 03 de janeiro de 2024 
  
 

 
_____________________________________ 

Assinatura do(a) Diretor(a) Escolar 

 

mailto:eemtisabinoguerra@gmail.com

